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Mensagem da Presidente  
do Conselho de 
Administração  
 
 
 

A MTS ð Metro, Transportes do Sul, S.A. enquanto empresa de 
transportes públicos que presta o serviço às comunidades em que 
atua, rege -se por valores de Profissionalismo, Ética, 
Responsabilidade e Confiança no desempenho da sua prestação de 
serviço. 

Mais do que um compromisso, este código pretende contribuir para 
uma cultura de responsabilização e melhoria contínua na 
organização, em que a empresa e os seus colaboradores adotam, 
como princípios estruturantes da sua ação, o respeito pelos direitos 
de todos os que colaboram com esta empresa, a responsabilidade 
pela preservação e proteção ambiental, a transparência nas suas 
relações com as partes interessadas e a contribuição para o 
desenvolvimento sustentável, nas suas vertentes ambiental, social, 
económica e cultural.  

Este documento será o guia que nos continuará a orientar nos 
momentos mais exigentes da nossa atividade, apoiando-nos na 
tomada de decisões, para que continuemos a construir um caminho 
integro e confiante no sentido da responsabilidade social e 
sustentabilidade.  

 
 

A Presidente do Conselho de Administração 

          Ana Cristina Dourado 
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Enquadramento  
 

O Código de Ética e Conduta tem como finalidade estabelecer os 

princípios e valores organizacionais de caracter ético, pessoal e 

profissional da organização, em alinhamento com os requisitos de 

conformidade no âmbito dos direitos humanos, do combate à 

corrupção e da sustentabilidade.  

O Código de Ética e Conduta é aplicável a todos os colaboradores, 

acionistas, bem como a outras pessoas em funções de representação 

da organização, independentemente do seu vínculo laboral, função 

ou posição hierárquica.  
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Visão, Missão e Valores da MTS - Metro, 
Transportes do Sul, S.A.  

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

x 

 

 

 

¶ Visão 
Ser uma Empresa exemplar de transporte público de passageiros, 

orientada para a satisfação dos clientes, para a valorização do ambiente, 

e para a promoção da intermodalidade, capaz de satisfazer as 

necessidades e expectativas de qualidade, fiabilidade e segurança, 

pautando a sua atuação por critérios de eficácia e de competitividade . 

 

¶ Missão 
Prestar com eficiência um serviço de transporte de tipo metro ligeiro de 

superfície, com uma permanente atitude de modernização e de 

salvaguarda do ambiente e da segurança. 

 

¶ Valores 
A MTS desenvolve a sua atividade com base em valores  através dos quais 

procura posicionar-se no mercado que opera e relacionar -se com todos 

os interessados na sua atividade - Concedente, Acionistas, Clientes, 

Colaboradores, Entidades locais e licenciadoras, População em geral.  

Cada valor representa a expetativa da empresa face às atitudes e 

comportamentos a adotar pelos colaboradores no exercício da função 

que lhe está cometida:  

¶ Profissionalismo  

¶ Ética 

¶ Responsabilidade 

¶ Confiança 
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Os Nossos Princípios 
 
¶ Direitos Humanos  

A MTS respeita e compromete-se a promover os direitos humanos 
fundamentais e universais, promovendo princípios de igualdade e 
solidariedade, com o objetivo de  promover a qualidade de vida e  o 
desenvolvimento socioeconómico dos seus colaboradores e da 
comunidade, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
e da Organização Internacional do Trabalho.  

 

 

 

 

 

 

¶ Igualdade 

A MTS promove políticas  e medidas destinadas a prevenir atuações 
discriminatórias, no sentido de aprofundar a diversidade de género na 
organização. Com esse intuito as políticas  de contratação promovem a 
igualdade de oportunidades e a inclusão de todos os Colaboradores 

Repudiamos a atuação de qualquer forma discriminatória em relação aos 
nossos colaboradores e outros, nomeadamente em função da raça, 
religião, sexo, orientação sexual, ascendência, idade, língua, território 
de origem, convicções políticas ou ideológicas, situação e conómica, 
contexto social ou vínculo contratual.  

Os colaboradores da MTS devem demonstrar sensibilidade e respeito 
mútuo e abster -se de qualquer comportamento ofensivo ou 
discriminatório para com as pessoas, devendo denunciar sempre que 

verificarem uma prá tica que desrespeite o direito à igualdade .  
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¶ Segurança e Saúde 

A Segurança e Saúde de todos, colaboradores e fornecedores é uma 
prioridade para a MTS. 

A adoção de práticas e procedimentos seguros para a eliminação ou 
redução do risco, como objetivo máximo da prevenção de acidentes e da 
manutenção da segurança, cumprindo e fazendo cumprir os requisitos de 
conformidade, são uma prioridade . 

Tendo por base o reforço de uma cultura de prevenção e segurança, a 
MTS promove a formação, informação, consulta e participação de todos 
os colaboradores sobre os riscos inerentes às atividades, às instalações e 
equipamentos, adotando as melhores técnicas, combinadas com a 
monitorização e atualização dos procedimentos de trabalho para garantir 
locais de traba lho seguros. 

A MTS implementa políticas de promoção da saúde, higiene e bem-estar 
dos seus colaboradores no local de trabalho e cumpre as os requisitos de 
conformidade nesta matéria estimulando -os à adoção de 
comportamentos saudáveis.  

 

 

 

 
 

¶ Respeito e cumprimento da legislação aplicável  

A MTS respeita todas as normas legais e regulamentares aplicáveis à sua 
atividade, bem como todos os com promissos assumidos com as partes 
interessadas. Não podem ser praticados quaisquer atos de incumprimento 
dos requisitos de conformidade por parte da organização e dos seus 
colaboradores. 

Regularmente são efetuados momentos de avaliação do cumprimento dos 
deveres legais e regulatórios aplicáveis.  
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¶ Conflito de Interesses  

A MTS promove mecanismos que visam a prevenção de conflitos de 
interesses, que permitem assegurar a imparcialidade e a isenção na 
atuação e nos processos de decisão, em situações de potencial conflito 
de interesses envolvendo a Empresa, os colaboradores ou parceiros. 

Os colaboradores devem evitar qualquer situação suscetível de provocar 
direta ou indiretamente um conflito de interesses com a Empresa. Os 
colaboradores não podem exercer atividades externas que sejam 
incompatíveis e concorrentes com as funções que desempenham na MTS. 

 

¶ Proteção do património da instituição  

A proteção do património da instituição é uma prioridade, por isso a MTS 
definiu práticas de gestão e con trolo dos ativos patrimoniais, próprios e 
de terceiros que lhe sejam confiados, com o objetivo de os salvaguardar.  

Os colaboradores têm o dever de usar os recursos de forma eficiente, 
devendo zelar pela proteção e bom estado de conservação do património 
procurando sempre maximizar o seu desempenho 

 

 

 

 

 

 

¶ Combate à Corrupção  

A MTS assume como prioritário e em concordância Global Compact das 
Nações Unidas o combate à corrupção em todas as suas formas, 
incluindo extorsão e suborno .  

É proibida a prática de corrupção e suborno, na forma ativa ou passiva, 
quer por meio de  atos ou omissões, quer por via da criação e/ou 
manutenção de situações de favorecimento por meio de pagamentos de 
facilitação ou de outras irregularidades.  
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Os colaboradores da MTS devem cumprir estes princípios nas suas relações 
com fornecedores e outras partes interessadas. Sempre que se verifique 
alguma situação que viole os mesmos, deverá ser denunciada. 

 

¶ Transparência da comunicação interna e externa  

A MTS assume um compromisso com a transparência e combate à 
corrupção apostando para isso numa comunicação interna e externa com 
as partes interessadas, que promova os valores e princípios da 
organização, devendo os colaboradores participar ativamente no 
combate à corrupção.  

 

 

 

 
 

¶ Denúncia e prática de corrupção e infrações conexas  

A MTS possui um canal de denúncia de acordo com a legislação aplicável 
disponível para colaboradores, prestadores de serviços e órgãos sociais. 

Este canal garante cumprimento dos requisitos de conformidade, a 
identificação de más -condutas, a proteção dos denunciantes e a proteção 
dos valores da empresa e gestão de riscos. 

É importante que todas as partes interessadas tenham presentes os 
princípios do presente código, devendo zelar pelo seu cumprimento.  

Sempre que for detetado algum comportamento no trabalho que possa 
constituir uma infração ao Código de Ética e Condu ta, ou que pareça 
ilegal ou antiético, o colaborador deverá comunicar.  

Todos os casos de fraude contabilística ou financeira devem ser 
comunicados. 

As denúncias devem ser realizadas pelos canais disponíveis, que 
permitem a proteção do denunciante e correto tratamento da mesma, 
nomeadamente através do seguinte canal de denuncia: 
https://denunciafertagusm ts.integrityline.com/  

https://denunciafertagusmts.integrityline.com/
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¶ Recursos Humanos 

A MTS compromete-se com a aplicação dos princípios das práticas laborais 
do Global Compact das Nações Unidas, implementando mecanismos de 
gestão de recursos humanos que conduzam a ambientes de trabalho 
dignos e com o respeito pelos colaboradores. 

A MTS proporciona aos seus colaboradores formação contínua e adequada 
e que permita a evolução em t ermos de conhecimento e competências, 
incluindo em relação ao presente código.  

A MTS repudia práticas de assédio, devendo existir respeito recíproco, na 
partilha de experiência e conhecimento e na entreajuda, pelo que não 
são tolerados quaisquer comportamentos que possam configurar assédio, 
moral, sexual, incluindo formas de intimidação, nomeadamente a prática 
designada por bullying e a denúncia de má fé.  

Os colaboradores da MTS tem o dever de guardar sigilo de informações 
que têm conhecimento no exercício das suas funções, sendo estas apenas 
para uso interno. Deve ser assumido o compromisso de não partilhar para 
fora da empresa, inclusive após a cessação de funções, quaisquer 
informações de que tenham tido acesso em resultado direto e exclusivo 
da função que desempenham na empresa. 

 

 

 

 

 

Os colaboradores, dando cumprimento ao presente código devem adotar 
uma postura preventiva e proactiva na vigilância e deteção de situações 
de fraude e corrupção, pelo que os Colaboradores devem rejeitar dar ou 
receber qualquer oferta ou pagamento, que seja ou possa ser considerado 
um suborno, bem como qualquer outra forma de corrupção, ativa ou 
passiva, de forma a assegurarem um comportamento profissional ético.  

Os colaboradores da MTS no exercício de atividades político-partidárias 
ou sindicais devem respeitar os princípios constitucionais e o quadro legal 
aplicável, devendo agir com prudência e respeito de modo a evitar 
conflitos e preservar a independência da Empresa.  
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¶ Relação com partes interessadas externas  

Clientes  

A MTS desenvolve a sua atividade num esforço contínuo para proporcionar 
aos seus clientes, um serviço de transporte seguro, eficiente e diligente, 
pontual e fiável, confortável e em condições de máxima acessibilidade 
(incluindo a pessoas com mobilidade reduzida).  

Os colaboradores da MTS devem atuar de forma ética, profissional e 
respeitosa, com simpatia, afabilidade e disponibilidade, prestando toda 
a informação que lhes seja solicitada, de forma clara e correta.  

 

 

 

 

 

 

 

Entidades reguladoras ou inspetoras  

A MTS no âmbito da sua relação com as entidades reguladoras ou 
inspetoras assume total colaboração, em sintonia com a Reflexão 
Estratégica, com as autoridades de regulação, supervisão e fiscalização, 
satisfazendo as suas solicitações e não adotando qualquer conduta que 
possa impedir a atuação das mesmas. 

Os colaboradores da MTS nas relações formais ou informais com 
representantes de entidades reguladoras ou inspetoras, devem agir com 
lealdade e prontidão e refletir as diretrizes da  MTS quando estas estejam 
estabelecidas. 

Sempre que não existam diretrizes definidas os Colaboradores da MTS, 
enquanto tal, devem abster -se de veicular qualquer posição a título 
pessoal, pautando na sua atuação e postura critérios de excelência, 
adequação, rigor, integridade e transparência.  
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Outras Entidades  

A MTS assume o compromisso de manter, nas suas relações com outras 
entidades uma postura cooperativa e participativa, apoiando iniciativas 
que se enquadrem na sua área de atuação. 

Os colaboradores da MTS devem cooperar na operacionalização de 
iniciativas definidas e divulgadas pela Empresa.  

 

¶ Fornecedores e parceiros comerciais  

Os fornecedores e parceiros comerciais são considerados pela MTS, 
elementos fundamentais no desempenho da Empresa. 

Assim a seleção destas entidades, é efetuada de acordo com os 
procedimentos e metodologias definidos, por forma a garantir uma 
atuação conjunta que permite o cumprimento dos princípios do presente 
código. Estas metodologias têm como base critérios de qualidade, 
capacidade de inovação, preço e sustentabilidade e privilegiando um 
relacionamento leal e cooperante.  
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¶ Comunicação Social 

A MTS na sua relação com a Comunicação Social assume o compromisso 
de informar, assegurando de forma transparente, através dos meios 
adequados e oportunamente informação completa, coerente e 
verdadeira.  

Em questões relacionadas com a atividade e imagem pública da empresa, 
os colaboradores, devem abster-se de conceder entrevistas, realizar 
declarações públicas ou fornecer informações sobre quaisquer atividades 
e assuntos internos. A prestação destas informações, deve ser realizada 
pelos representantes da empresa mandatados para o efeito.  

 

 

 

 

 

 

¶ Sustentabilidade Ambiental  

A MTS desde cedo que assumiu a sustentabilidade ambiental nos seus 
pilares de gestão, fazendo por isso parte das decisões estratégicas os 
princípios do Global Compact das Nações Unidas. 

Assim a MTS, gere a sua pegada ecológica, ao longo de todo o ciclo de 
vida da sua atividade, procurando minimizar o seu impacto e potenciar 
uma otimização de recursos recorrendo sempre que possível às melhoras 
tecnologias disponíveis. 

Por forma a potenciar uma gestão sustentável, a MTS assumiu o 
compromisso de aplicar estas políticas, incentivando ativamente as 
partes interessadas para a implementação das mesmas. 

Os colaboradores da MTS no desempenho da sua atividade, tem o dever 
de aplicar todos as práticas definidas com vista a minimização do impacto 
ambiental desta.  
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Aplicação do Có digo  

A correta aplicação do Código de Ética e Conduta é da 
responsabilidade de todos os colaboradores da MTS. 

A Comissão Executiva e demais quadros dirigentes têm uma 
responsabilidade acrescida de demonstrar coerência e consistência 
com os valores e princípios da MTS. 

Sempre que os colaboradores se confrontem com questões 
relacionadas com a interpretação dos princípios que constam deste 
Código ou necessitem de esclarecimentos sobre questões éticas, 
poderão recorrer à respetiva chefia para esclarecimentos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente Código de Ética e Conduta deverá ser divulgado a 
fornecedores para que seja aplicado pelos mesmos, no âmbito de 
mecanismos de combate às infrações conexas. 

O incumprimento dos princípios definidos neste Código, resultará no 
apuramento de responsabilidades e pode determinar a aplicação de 
sanções (disciplinares, civis ou criminais) de acordo com a natureza 
da violação praticada.  

 


